
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

       COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

EMENDA ADOTADA AO PROJETO DE LEI Nº 96, DE 2024

Dá nova redação ao inciso II do caput do art.
67 da Lei nº 9.394, de 1996, de diretrizes e bases da
educação nacional,  detalhando atividades a serem
consideradas  no  aperfeiçoamento  profissional
continuado  dos  profissionais  do  magistério  público
da educação básica.

Dê-se à Ementa do Projeto de Lei nº 96, de 2024, a seguinte redação: 

“Dá nova redação ao inciso II do  caput do art. 67 da Lei nº 9.394, de
1996,  de  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional,  detalhando
atividades  a  serem  consideradas  no  aperfeiçoamento  profissional
continuado dos profissionais da educação básica pública.”

Sala da Comissão, em 17 de junho de 2025.

Deputado Maurício Carvalho
     Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maurício Carvalho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253202130200


